
Protocolo 775/2023

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 26/05/2023 às 09:23:14

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 640/2021-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
Requerimento nº 116/2021, de autoria do ilustre vereador, Franco Valério Cebalho da Cunha (PROS), em resposta,
encaminhamos o Ofício nº 930/2023-GP/PMC, anexa.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Capa_para_processo_de_COMISSAO_SINDICANCIA_SMA_015.pdf

OFICIO_N_930_2023_GP_PMC.pdf

PORTARIA_N_489_21_Encaminha_Processo_para_abertura_de_sindicancia_CPS_GB.pdf
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A Sua Excelência o Senhor 

VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 

Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 

 

Ref.: Protocolo 12.082/2021 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 640/2021-SL/CMC, por 

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento nº 116/2021, 

de autoria do ilustre vereador, Franco Valério Cebalho da Cunha (PROS), 

requerendo ao Executivo Municipal adoção de medidas para apurar a conduta da 

Assessora de Convênios e Contratos, Suely Maria de Oliveira. 

Em atendimento ao requerido pelo nobre edil, vimos informar a Vossa 

Excelência que foi aberta sindicância para a devida apuração dos fatos, conforme 

cópias da Portaria nº 489, de 14 de julho de 2021, e da capa do Processo 

Administrativo nº 008/2021, anexas.  

Atenciosamente. 

 

 
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 57D9-45FA-AE92-C5BB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 25/05/2023 21:23:17 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/57D9-45FA-AE92-C5BB
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PORTARIA Nº 489 
DE 14 DE JULHO DE 2021. 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso VIII da Lei Orgânica 

Municipal, e: 

                                                                                                                                                      
 CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo sob nº 
12.082, de 07 de junho de 2021; 

 
 RESOLVE: 

 
 Art.1º Determinar o encaminhamento do processo acima mencionado e 

documentos que o instruem, à Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 

Disciplinar, designada pela Portaria nº 331, de 04.05.21, a fim de apurar os fatos 

narrados. 

 
 Art.2º A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a partir da 

publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30 (trinta) dias.  

 

 § 1º Caso o prazo citado seja insuficiente, a Comissão deverá comunicar por 

escrito ao Secretário Municipal solicitante, que autorizará mediante despacho, a 

prorrogação para mais 30 (trinta) dias, a contar do vencimento. 

 

 § 2º A prorrogação será efetivada por meio de Portaria específica. 

 

 Art.3º Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão deve consultar a PGM 

para orientação quanto ao procedimento legal a ser adotado. 

 
Art.4º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de julho de 2021. 

 

 
 

 
 

 
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita Municipal de Cáceres 
 
 

Assinado digitalmente por
ANTONIA ELIENE LIBERATO
DIAS (e-CNPJ:  emitido pelo CPF
566.957.564-49)
Papel: Assinante
Data: 10/09/2021 13:09:42 -03:00
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  Protocolo 1- 775/2023

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 26/05/2023 às 10:14:20

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 640/2021-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia do Requerimento 116/2021, de autoria do Vereador Franco

Valério.

_

   Henrique Barcelos Moraes

              PROTOCOLO
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